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PORTARIA Nº 491, DE 25 DE ABRIL DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.063306/2017-35, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso II,
e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN RAMON VILLALBA AREVALOS, de
nacionalidade paraguaia, filho de Gilberto Villalva e de Cristina Arevano, nascido em Ciudad
del Este, na República do Paraguai, em 31 de agosto de 1995, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete)
anos e 6 (seis) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 492, DE 26 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação de emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em assistência
humanitária na cidade de Beira e nas regiões
afetadas pelo ciclone tropical Kenneth em Cabo
Delgado, em apoio à República de Moçambique.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro
de 2019; na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; no inciso VI do art. 53 do Anexo à Portaria nº 151, de 26 de
setembro de 2018; e

CONSIDERANDO a manifestação do Ministro de Estado das Relações Exteriores,
contida no Ofício nº 44 ABC/DIAAL/DCPLP/DNU/AFEPA/SAHU BRAS MOÇA, de 16 de abril
de 2019, consultando sobre a possibilidade de autorizar a prorrogação, resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, na cidade de Beira e nas regiões afetadas pelo ciclone tropical Kenneth em Cabo
Delgado, em apoio a República de Moçambique, nas ações humanitárias de busca e
salvamento, em caráter episódico e planejado, até 7 de maio de 2019.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº
5.289, de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 443, de 18 de abril de 2019, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

DESPACHOS DE 25 DE ABRIL DE 2019

Nº 313 - Processo nº: 08451.003284/2014-01. Interessado: INFAMARA CAUARÁ. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
40/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8129797), de 18/3/2019, e NEG O
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento de
condição de refugiado INFAMARA CAUARÁ, nascido no dia 5/5/1967, natural de Guiné-Bissau,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 314 - Processo nº: 08505.009830/2012-75. Interessado: ANITA MENDES NETO. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
45/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (SEI nº 8245136), de 18/3/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada ANITA MENDES NETO, nascida no dia 10/12/1981, natural de Guiné-
Bissau, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 315 - Processo nº: 08491.001117/2014-41. Interessado: NEBI DJALO. Assunto: Recurso
em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
42/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8237392), de 8/03/2019, e NEG O
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada, NEBI DJALO, nascida no dia 2/9/1986, natural de Guiné-Bissau, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 316 - Processo: 08256.000973/2017-13. Assunto: Indeferimento de recurso de pedido
de naturalização. Interessado: JOSÉ ALEXIE CARLOS CRUZADO.

No uso da competência a mim atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de
20 de novembro de 2017, recebo o recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a decisão ora recorrida, tendo em vista que o recorrente não atendeu ao
disposto no art. 67 da Lei 13.445, de 24 de maio de 2017.

Nº 317 - Processo: 08505.022411/2017-33. Assunto: Indeferimento de recurso de pedido
de naturalização. Interessado: ALI RAZZAGHI DARYAN

No uso da competência a mim atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de
20 de novembro de 2017, recebo o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento,
mantendo a decisão ora recorrida, tendo em vista que o recorrente não comprovou ter
residência em território nacional pelo prazo previsto em lei, nos termos do art. 65, inciso
II, c/c art. 66, ambos da Lei 13.445, de 24 de maio de 2017.

SERGIO MORO
Ministro

DESPACHOS DE 25 DE ABRIL DE 2019

Nº 318 - Assunto: Indeferimento de Naturalização. Interessado: WASEEM SALEEM.
Processo: 08505.038996/2017-11.

No uso da competência a mim atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199,
de 20 de novembro de 2017, conheço do recurso e, quanto ao mérito, nego o
provimento, mantendo-se a decisão recorrida, tendo em vista que o recorrente não
atende o disposto no inciso III do art. 65 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017.

Nº 319 - Assunto: Não conhecimento do Recurso de Pedido de Naturalização.
Interessado: AHMED NABIL MOHAMMED ALAJRAMI. Processo: 08320.007280/2017-22.

No uso da competência a mim atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199,
de 20 de novembro de 2017, não conheço o recurso, tendo em vista a
intempestividade da peça recursal, conforme previsto no art. 232 do Decreto nº
9.199/2017.

SERGIO MORO
Ministro

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.723, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/4900 - DPF/ L DA / P R ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa REINFORCE VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 09.814.232/0001-58, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 617/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.010, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/20831 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa TRES EDITORIAL LTDA., CNPJ nº
43.525.419/0001-70, para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.229, DE 11 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/19848 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa INTERSEPT SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
08.282.615/0001-60, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.273, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/26642 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CLUBE DE CAMPO
ALVORADA, CNPJ nº 10.578.169/0001-87 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.277, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/26599 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa REFERENCIAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 24.154.455/0001-20, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Da empresa cedente EXTRA SEGURANÇA E VIGILANÇIA EIRELI., CNPJ nº 12.131.138/0001-09:
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.394, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/14792 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa C5 TRANSPORTES E
SERVIÇOS DE LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ nº 08.285.466/0002-73 para atuar no Pará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.403, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/19777 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa REFERENCIAL SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 24.154.455/0002-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança
nº 728/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.434, DE 23 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/10587 - DP F/ J FA / M G ,
resolve:

Conceder autorização, à empresa FORTE JUIZ DE FORA VIGILANCIA &
SEGURANÇA FEF LTDA, CNPJ nº 04.514.387/0001-55, para exercer a(s) atividade(s) de
Escolta Armada em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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